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comprar aqueíle prédio, pede que se lhe dos. Entre outros, apontaremos o que se dã de ser da propriedade, e a que urge pôr um

’ ’ ' ‘ ’ -que muitas vezes é aformulado ao cabeça! Parece-nos que para o conseguimente d’es-
ral é que o requerente no seu requerimento de casal, ou a outro qualquer coherdeiro, te fim seria da maior conveniência que c

encontra o o menor não pôde requerer, e ao coherdei-muitos d’elles se dão só nas províncias, 
ro, a quem o prédio foi aformulado, naoonde s. exc.’ nunca exerceu as funcções de 
convém, em regra, que tal registo se façaJconservador), nomeasse uma commissão de 

acha registada as tornas ôcam sem registo, e não raras conservadores das differentes províncias do 
is é verdadeiro, vezes o prédio é vendido sem que se decla-paiz, conhecedores do modo de ser da pro-

| 3.° Recusando a commissão districtal ordenar o pagamento 
de despezas regularmente auctorisadas e liquidadas, poderão os in
teressados reclamar perante o tribunal administrativo, o qual, de
pois de ouvir a commissão, ordenará o pagamento, se achar justa a 
reclamação. A ordem do tribunal terá os mesmos effeitos que a da 
commissão districtal, e poderá servir de base á execução, ficando o 
thesoureiro do districto obrigado a satisfazel-a, pelos seus bens e pe
los do seu fiador.

Art. 95.° Em todas as sessões da junta geral, tanto ordinárias 
como extraordinárias, a commissão districtal lhe apresentará um re
latório das providencias e deliberações que tiver tomado, desde o 
encerramento da ultima sessão.

Art. 96.° As deliberações da commissão districtal pòdem ser 
revogadas pela junta geral nas sessões ordinárias, ou nas extraordi
nárias para esse fim convocadas, quando da revogação não resulte 
damno irreparável ou prejuízo de direitos adquiridos.

Art. 97.° Os membros da commissão districtal são solidaria- 
mente responsáveis para com a fazenda do districto pelos actos que 
praticarem em desaccordo com as deliberações da junta, ou com o 
disposto nas leis e regulamentos de administração publica.,

Art. 98.° Dos actos da commissão districtal póde reclamar se 
para a junta geral.

| unico. Se a junta não estiver reunida, ou não revogar o acto 
impugnado, póde reclamar-se para o tribunal administrativo, haven
do offensa de direitos e nos casos de nullidade enumerados no ar
tigo 30 0

Art.0 Quando a commissão districtal julgar necessária a convo
cação extraordinária da junta geral, assim o levará ao conhecimento 
do governo com a exposição dos motivos que justifiquem a convo
cação.

Assignaturas pagas adiantadas—Anno 1^500 reis.—Semestre 800 reis.—Annuncios ada linha 40 reis, pagos antes da publicação do primeiro annuncio.- 
eommanicados 50 reis a linha. A correspondência deve ser dirigida ao redactor principal, na sede da redacção em BRAGA, Campo de SanfAnna. Em VILLA VERDE á 
representante da empreza e responsável—o sr. Manoel Joaquim Antunes.

trador do concelho o resumo das suas deliberações, fará aflixar uma 
‘copia na porta do ediíicio municipal, onde permanecerá durante oito 
dias.

SECÇÃO II

Da camara municipal de Lisboa e de outras com organisação especial

Art. 106.° A organisação da camara municipal de Lisboa é re
gulada pela lei de 18 de julho de 1885 e pelos artigos 103.°, 101.° 
e 105. da secção anterior.

Art. 107.° A organisação da referida camara, com excepção das 
Commissões especiaes, poderá tornar-se extensiva aos concelhos de 
primeira ordem com as modificações contidas nos artigos subse
quentes, quando o requererem as réspectivas camaras municipaes e 
dois terços, pelo menos, dos cidadãos recenseados como elegíveis 
para os corpos administrativos.

f l.° Esta organisação é igualmente extensiva aos concelhos 
que para esse fim se reunirem cm conformidade com o disposto no 
artigo 2.°, § l.°, n.° l.°

| 2.° A nova organisação será auctorisada por decreto publi
cado na folha official do governo.

Art. 108.° A camara municipal do Porto, no caso de se cons
tituir com organisação especial, será composta de vinte e um verea
dores.

| l.° Uma commissão municipal composta de cinco vereadores 
nomeados pela camara, na primeira sessão depois de eleita, é encar
regada principálmcnto de executar as deliberações camararias. Na 
mesma sessão nomeará a camara cinco vogaes, que, pela ordem da 
nomeação, devem servir de substitutos nas faltas e impedimentos 
dos effectivos.

| 2.» A commissão municipal póde incumbir a quaesquer ve
readores a inspecção de determinados serviços para que tenham com
petência especial, quando o exijam as conveniências da adminis
tração.

| 3 0 São meramente auxiliares as funcções dos vereadores ad
juntos,os quaes nada deliberam por auctoridade própria, mas só sob 
a responsabilidade da commissão municipal.

§ 4.° A commissão municipal distribuirá os serviços entra as
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Conhecedores de taes inconvenientes eim certifique se elle está ou não sugeito a algu-geralmente nos inventários de menores, emjtermo.

ma hypotheca ou onus real. O que é natu-

as um ou mais prédios, com obrigação de dar ministro da justiça, que, além de ser uma 
provada intelligencia, é também conservador 

N’este caso raros são os srs. curadores n’uma das comarcas da capital, econsequen-

menos de uma grande parte dos defeitos e

> com 
confrontações que actualmente tem e elle tornas aos menores.

A'actual legislação de registo predial elhe conhece, e como possuído por G,; mas I"

corresponde ao fim a que se destina, nem alteradas e nem a transmissão de F. para G.thesa legal para segurança d’essas tornas,

vem dimanar; e é para nós ponto averigua-ciosa e escrupulosa que seja a busca feitan.° 7 do art. 906 do Codigo Civil, e_ como(e dizemos de parte, e não de todos, porque 
do qne, continuando em vigor um tal sys-nos livros do registo, nem se < 
tema de registo, este, longe de ser a salva- prédio nem o nome do actual possuidor,

vre um prédio sobre que se

São obvios os inconvenientes e graves pre-re o onus que sobre elle pesa, e que o com-priedade em cada uma d’ellas, que,

dios, mas porque sendo dispensado o i
to de dominio e transmissões indetermina--------------------------- r    , ...  „
das, e facultativo o dos onus reaes entre do por um determinado indivíduo, é o mes-parte dos casos, o coherdeiro a quem o pre-

se lhe diz ter umas certasjeito a demandas de mais que problemáticos

contractos, que oneram ou modificam a pro-versas, e possuído por diverso indivíduo, 
priedade, ficam sem ser registados.

Ninguém ignora que as confrontações dos
prédios variam de anno para anno, e <
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um dos últimos numeros um artigo em quetos anhos, de sorte que, suppondo que umifiim cadastro especial, onde sejam averba-como a interdicção se não regista, nem pó-

ça. tenciona submetter á approvação do par-tas o determinadas confrontações, e hypo-prédios, já por divisão dos mesmos, já por dos aquelles que por ventura preteridam fa- 
:______________ _________________ ... * f ’ . ‘ ~ ' ’ ' ' . ------------ • ■ •

modelação e completa reforma do registoe que F. falleceu e foi seu herdeiro G. (hoje navel nullidade os contractos sobre pro-relação aquelles prédios, segue-se que, 
r..2™ . , e quepriedade quando n’elles os prédios se r’-«—• •—
o cadastro numérico 'da propriedade immo-desde 1868 até hoje as 'confrontações do designem pelo numero que teem no cadas-derão annullar, mormente quando a boa fè

graves inconvenientes e grandes imperfei-

, e,
como conseqnencia, certifica-se que está li-

ticados ao abrigo da lei, e que os funccio-uma hypotheca! E’ duro, mas é verdadeiro, vezes o prédio é vendido sem que se decla-paiz.
narios a quem está incumbido o serviço do São obvios os inconvenientese graves pre-re o onus que sobre elle pesa, e que o com-priedade em cada uma d’ellas, que, como 
registo, por mais provada que seja a sua in-juizos que se pódem dar, e já se teem dado, prador não é obrigado a respeitar, porque todos »abem, diverge muito de umas para

tar/não só porque a descripção da pro-possa tornar effectiva a responsabilidade dos diz que o prédio está livre e desonerado! (sobre as alterações e modificações a effec-

thecado por F , seu possuidor n’essa época, annexação de outros, affectando-so de insa zer qualquer contracto com o interdicto, com 
. , rea- 

qúe priedade quando n’elles os prédios se nãolisados esses contractos, dificilmente se po-

predio em questão mudaram compíetamen- tro. Isto porém não basta; é necessário tam -seja provada, 
te, já por transmissões dos prédios confron bem que rigorosamente se sugeitem ao re- / "

regis-lpredio, que hoje se lhe diz ter umas certasjeito a demandas de mais que problemáticos 
•mina-je determinadas confrontações, e ser possui-lresultado, tanto mais que, n uma grande  •x «-xzxa • « »-xx zl zx* zXxXvxa « vx A XV ZX . w.■ T, . zí IX ZX ZX ZX . tXÍXHTA ziZXÍ' Z"X ZX 1X ZX t* Z. ZX 1 T»ZX A ZÍ11ZXTXX ZX T1A/A
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pactuantes e successores, uma infinidade demo que, com confrontações inteiramente di-ldio foi aformulado nada mais possuel
--------- -------------- --------------- -----------  _ _—-z. ___ J:----- se a falta do registo de interdicção dá egual 

acha descripto nos livros do registo. resultado.
 Vè-se pois que é de absoluta nccessidadei O interdicto fica, pelo facto da interdi-

com que o registo tenha por baze a descripção cção, inhibido de fazer qualquer contracto 
A «Capital», jornal de Lisboa, publica em maioria de razão durante o periodo de mui- prévia óe propriedade feita por numeros(com relação aos prédios que possue, mas

diz que s. ex.*, o actual ministro da justi- prédio foi em 1868 descripto com umas cer-das todas as alterações que se derem n’essesde ser por isso facilmente conhecida por to-

lamento uma lei, que tem por fim a re-

predial e hypothecario, dando-lhe por bazeresponsável por aquella hypotheca',

vel, e providenciando de fórma a evitar os
ções, que a prática tem mostrado existirem tantes, já por modificações dos mesmos pre-gisto muitos factos que hoje ficam sem elle, tes resultam do actual systema de registo, 
na actual legislação porque se rege aquelledios, e que hoje um terceiro, pretendendo com grave prejuízo dos proprios interessa-inconvenientes que variam segundo o modo 
importante ramo do serviço publico.

perfeições, não podemos deixar de applau 
dir fc. éx.a pelo seu empenho em dotar o 
paiz com uma lei, que consideramos uma peça certidão, indicando o prédio 
das primeiras necessidades d’elle. <
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hypothecario, tal como existe entrenós, não como nem as primitivas confrontações foram dos orphãos que exigem o registo da hypô-temente conhecedor, senão de todos, pelo 
corresponde ao fim a que se destina, nem alteradas e nem a transmissão de F. paraG. theca legal para segurança d’essas tornas, r J- 
produz os beneficos resultados que d’ella de foi registada, é claro que, por mais minu-nos prédios a ellas sujeitos, e nos termos do deficiências da actual legislação de registo 

do qne, continuando em vigor um tal sys- nos livros do registo', 

guarda dos direitos prediaes e hypotheca- 
rios, será a causa de fraudes e enganos, pra-

narios a quem está incumbido o serviço do
pui maio piuvaua quu ouja a oua ui-juifevo vjuv ov puuum uai, v ja ou vuuui uauv, piauui nav v u

telligencia e competência, não poderão evi- com este systema de registo, e isto sem que na certidão que previamente requereu se lheas outras, e que esta commissão consultasse
tar, não só porque a descripção da pro-possa tornar effectiva a responsabilidade dos diz que o prédio está livre e desonerado! (sobre as alterações e modificações a effec- 
priedade, tendo por baze as confrontações, srs. conservadores, que, na hypolhese apre- Lá fica pois,d sombra do registo, o pobre tuar na lei de registo, não só com relação
é deficiente e lhe não fornece os dados pre- sentada e em outras cguaes ou semelhantes, menor privado do que muitas vezes exclusi-aos direitos e obrigações que d’ella devem
cisos para a segura identificação dos pre-não pódem ter o dom de adivinhar que umvamente lhe pertenceu no inventario, ou su-ldimanar, mas também com respeito ao que



berço encantador de Aflonso XIII hão de

Exposições agrícolas
sincera affeição dos amigos, os sonhos de

Ninguém ignora, que um dos maiores in-

A exposição onde concorre a maioria dos

mostrando lhes a imagem do crucificado, co

Por isto, a exposição é uma festa para os

e

a referendar, mas um serviço importantis- tros á piedade!
simo por eile prestado ao seu paiz.

Salvé, Regina I

(Do «Districto de Leiria»}.
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TITULO IV

Cantara* municipaea

CAPITULO I

Dai cantaras em geral

aos

0 telegrapho communicou quinta-feira A 
noite a noticia de que tinham sido perdoados

seus contractos, e um meio de illudir essa a cidade, pedindo clemoncia .dos ministros dá, para a perfeição d’esta tão imponente

E a bondosa e excelsa rainha, no recolhi
mento do seu oratório, quantas noites se.ro legar, praticaram esta tão opulenta arte, diversos districtos, onde as patrióticas socie-

za do seu throno I
Chegavam-lhe ao coração »os soluços afíli-

respeitada industria. (
Os mais antigos povos sempre em primei- agricultura a realisação de exposições

um verdadeiro progresso. . ___ ____
0 primeiro elemento que deve prender a apropriados e uteis às diversas localidades, 

attenção dos devotos à agricultura, é o Por isto, a exposição é uma festa para os 
ponto onde, por melhor forma, ella possa agricultores e um ponto de desenvolvimento
valor.

As exposições a nosso ver.=-todas as ve-

dade agrícolas, pódem espalhar as suas tão 
apreciáveis luzes.

Uma exposição agrícola districtal, anima

caminho, culturas da localidade, que ainda não "estão

a portarias sobre portarias, as mais das ve-rarem a Deus o perdão, que a justiça infle-
1 .. ■ * - • J — _ 11. — 1. - — .1 _ I

Calcule-se a infinita magua d’aquelles co-

Dúposiçõei sobre organisação, reuniões e deliberações 

SECÇÃO I

0 homem na sua origem tendo só por exposições agrícolas.
I OS] 

fonte de bondade e de clemencia, e queren-fructos agrestes, recorria ás hervas e raízes, 
que fornecendo lhe a alimentação, garatiam- ridade o progresso "industriai; e comeste*, a 
lhe a vida. riqueza do paiz.

Depois lançou-se aos animaes. 
Reunidos em famílias, e ellas constituídas

De repente, quando, jà resignados com a centivos para elevar a industria agrícola,— 
sua sorte, as únicas palavras de consolação é a exposição, 
as escutavam elles dos lábios do sacerdote,

Perdida de todo a esperança, esses des- homens! 
graçados estavam já reunidos na capella, pa

rem, sem grande esforço, para o maior me
lhoramento de tamanha industria, no paiz,

Attendendo a resultados tão favóraveis 
cremos que é um grande alcance para a 

> nos

_____  - • reljà
gisto, isto è, ao modo de o effectuar nos|repente o general Blanco, chefe da casa mi-

lade, lhes annunciou o perdão !
E’ facil imaginar o que n’aquelle momen-

jà reunidos na capella, quando chegou de sorriso de alegria nos lábios contraídos pela modidade, a creação dos animaes que for- 
’ ' ’ '-afllicção I .................

Salvé, Regina!

Art. 100.° Cada concelho é règido por uma camara municipal 
composta de nove vereadores nos concelhos de primeira ordem, de 
sete nos de segunda ordem, e de cinco nos de terceira ordem.

| I.° São concelhos de primeira ordem os que tiverem 40:000 
habitantes ou mais, e os que forem capitaes de districto ainda que 
de população inferior; de segunda ordem os que tiverem 15:000.ha
bitantes ou mais até 40:000 exclusive; e de terceira ordem os do 
população inferior a 15:000 habitantes.

§ 2.° Para os effeitos do § l.° regula o ultimo recenseamento 
geral da população.

| 3.° Passando um concelho de uma para outra ordem, o go
vernador civil designará no edital convocatorio das assembléas elei- 
toraes, quando se effectuar a primeira eleição, o numero de verea
dores que hão de ser eleitos.

§ 4.° Não são comprehendidos na disposição d’este artigo o 
concelho de Lisboa, o qual tem a organisação determinada na lei de 
18 de julho de 1885 com as modificações contidas n’este codigo, 
nem os concelhos com regímen especial, que se constituírem em 
conformidade com as disposições da secção II d’este capitulo.

| 5.° A camara municipal do Porto, não se constituindo este 
concelho nos termos da secção II d’este capitulo, será composta de 
onze vereadores.

Art. 101.0 Cada concelho constitue um só circulo eleitoral.
Art. 102.° A camara municipal tem uma sessão ordinaria por 

emana, no dia e hora que designar na primeira sessão de cada

São pois, dignos de louvor os que se 
compenetram dos auspiciosos resultados, das

"Porque, depois do adiantamento da agri
cultura vem a prosperidade; com a prospe-

' . „ ' ’ ' ’ -... J

riqueza do paiz.

sos da ultima revolução de .Madrid, condem- da rainha Christina I 
natos, em conselho de guerra, à pena de 
Morte!

Que deve ser obrigatorio o registo dedemptora do perdão chegou áquelles ouvi- 
' " ‘ .........................................................I

Salvé, Regina!
Com que dôr de coração ella ouviu as cultura uma garantia solida para 

supplicas que chegavam junto do throno a volvimento de qualquer nação, que aspira

Ainda não tinham decorrido muitos dias,

Não ha nada que possa mais accarretar 
n • .... . .

que erguida como facho no meio da civili
sação, faz reflectir o seu brilho nas variadas
industrias.

Ninguém deixará de reconhecer na agri-que de prompto lhe salva a vista, podendo 
..... ...... “ i o desen-assim remedial-a sem delonga.

necessem melhor alimento e vestuário, para 
poderem satisfazer ás necessidades da vida 

Deus é misericordioso e justo 1 Sobre o sscial e serem auxiliados nos trabalhos.
D’aqui resulta, que foi sempre o primei- 

chover as bênçãos do ceu o as bençaos do ro labor do homem a agricultura, e que foi 
a terra a primeira, que lhe i deu soccerro 
para as exigências da vida.

Por isso, tamanho valor, carece, que nos 
occuperaos, com verdadeiro amor, d’uma 
industria tão privilegiada e que tão indis
pensável é á humanidade.

A agricultura é uma das profissões que 
mais carecem, de saber e de experiencia.

Ha certos estudos indispensáveis para se 
poder aproveitar muitos productos. N’este 
caso está a technologia agrícola.

A bussolla do agricultor, deve ser uma 
boa contabilidade.

Por ella se vê a pequena variação entre

anno, o as extraordinárias que as necessidades do serviço publica 
exigirem.

| 1.° A camara, se o julgar conveniente, poderá alterar o dia e 
hora das sessões ordinárias, mas deverá annunciar préviamente ao 
publico a alteração que fizer, por editaes aflixados nos logares do 
estylo com antecipação, pelo menos, de tres dias.

§ 2. Para as sessões ordinárias não se carece <le convocação; 
para as extraordinárias a convocação é feita pelo presidente, de sua 
iniciativa, ou quando lhe seja requerido por dois vereadores ou exi
gido pelo governador civil.

Art. 103.° O administrador do concelho, ou o do bairro em 
que funccionar a camara, quando outro não seja designado pelo go
vernador civil, assiste ás sessões da camara municipal será ouvido 
quando o pedir e toma assento ao lado esquerdo do presidente.

Art. 404.° A camara municipal corresponde-se directamente, 
por via do seu presidente, com todas as auctoridades e repartições 
publicas dos districtos; com o governo, porém, e com as repartições 
superiores corresponde-sc dirigindo lhes representações, assignadas 
pelo presidente, e entregues ao governador civil para as enviar 
seus destinos com as informações que julgar convenientes.

Art. 105.° A camara municipal entregará semanalmonte ao ad
ministrador do concelho, ou bairro em que funccionar, para ser en
viado ao governador civil, um resumo das deliberações que houver 
tomado na semana anterior, e, quando aquelle magistrado o exigir, 
lhe dará copia authentica do teor das mesmas deliberações, assim 
como dos autos e contratos a que ellas se referirem.

§ l.° Da entrega dos documentos mencionados n’este artigo de
verá o administrador do concelho ou bairro passar recibo para os ef
feitos legaes.

§ 2.° Estes documentos serão remettidos pelo mesmo adminis
trador ao governador civil, com informação relativa ás deliberações 
que tiver por illegaes ou contrarias ao interesse publico.

§ 3.° O governador civil dará conhecimento d’estes documen
tos, com o informe do administrador do concelho, ao ministério pu
blico pelo tempo de tres dias, e em seguida os remetterá á junta 
geral, tendo feito extrahir previamente uma copia da parte relativa 
ás deliberações que póde suspender.

§ 4.° A camara, no mesmo dia em que remotter ao adminisj

a occupação do tratamento dos fructos, rai-

ilicas de piedade, transformou em lagrimasra alimentação, 
.................................... > Seguiu-se lhe, para a sua melhor com-

podemos chamar a parte mechanica do

livros a eile destinados, os quaes também itar da rainha, e. em nome de sua mages- 
carecem de reforma adequada ao seu fim, 
evitando-se assim um dos graves defeitos
de quasi todas as nossas leis, que, parecem to se passaria.
ser feitas para só terem applicação na capi
tal, pois que n’ollas se não attende ás diife- 
rentes hypotheses locaes, dando isso causa ra se arrependerem dos seus crimes e implo-

zes antinomicas entre si, e a uma infinidade xa dos homens lhes havia negado ! 
de disposições legislativas, que, juntas ás 
referencias a um sem numero de leis ante-rações opprimidos pela idéa d’uma separação 
riores, fazem da legislação um cahos. a que eterna de tudo o que mais caro nos prende 
nada obsta a sacramental formula de—pea i vida -os carinhosos desvellos da familia, 
revogada toda a legislação em contrario.

Muitos outros inconvenientes poderíamos gloria, a risonha esperança do futuro 1 . 
apontar, resultantes do actual systema de 
registo; não cabe porém nos limites que nos 
impozemos, fazer d’elles.uma resenha com
pleta, e o que deixamos dito parece-nos suf-que ali os preparava para a contrição, como productos já aperfeiçoados, desperta, instruea receita e a despeza, de qualquer estabele- 
ficiente para provar não só a necessidade da se assistisse á cabeceira d’um moribundo, e alarga a esphera das bellezas agrícolas. "
reforma de que se trata, mas também: mostrando lhes a imagem do crucificado, co

Que essa reforma se deve basear na pré- mo exemplo e como unico amparo em tran 
via e escrupulosa descripção da propriedade; se tão angustioso—a palavra inneffavel e re

transmissão de propriedade immovel por dos ! 
titulo gratuito ou oneroso;

Que se devem sujeitar a registo todos os 
factos que onerem essa propriedade, ou a 
tornem inalienável em poder dos actuaes implorar a sua clemencia ! 
possuidores; Ainda não tinham decorrido muitos dias,

Que, finalmento, o registo seja para assim que o pranto da sua viuvez se reunira àsia- 
dizer a historia da propriedade, pondo ao grimas de duas infelizes, {cujos esposos ti 
alcance de todos o conhecimento dos oncar-nham succumbido na briosa e heroica defe-ãttingir umgráu que merece, attento aô seu para a agricultura."Todos reunidos concor- 
gos que a oneram, e os direitos correspon 
dentes, e não uma armadilha levantada á 
credulidade dos que de boa fé effectuam osctivo» d’aquella filha estremosa, que corriazer quese realísam, é um impulso que seno local onde taes festas teem realisação. 
I - - • ••• •• • .... ....

boa fé, fornecido aos traficantes e aos menos para a vida de seu pae. 
escrupulosos na realisação dos mesmos con
tractos.

E’ para nós ponto do fé que a lei queajoelheria, com os olhos razos de lagrimas ee por isso" a historia da agricultura é tam-

gloria para o nobre ministro da justiça que misericordioso que movesse os seus minis

cimento agrícola.
O agricultor vê qual o processo a seguir 

benefícios avultados, do que esta sciencia que lhe dá maior interesse, e o que lhe cau
sa o déficit em sua conta geral.

D’esta fórma eile póde evitar qualquer 
perda, mesmo a mai< insignificante, pois

assim remedial-a sem delonga.
Na presença dos factos que se discutem, 

aproveita-se os melhores methodos. mais

altingir este fim será não só um padrão de as mãos postas em supplica, pedindo a Deus bem a da humanidade. 
' ’i O homem onde demonstra a faculdadein-

1 data de progredir, sempre prompto a inves-as industrias e aperfeiçôa de certo, ulgumas
Lucta angustiosa a d’aquelh nobre e sym-tigar, sempre infatigável jno seu ( ’ ’ ............................

pathica princeza, ora ouvindo os conselhos principiou a fazer conquistas, a aprefeiçoar tratadas como merecem*, 
dos seus ministros, que, em nome do dever, methodos que rapidamente se generalisaram 
lhe indicavam que assignasse a sentença de pelas nações mais cultas, 
morte dos criminosos, ora deixando-se levar r ’ 
pelos impulsos generosos do seu coração, gui o inslincto e a necessidade, tomava 

. 1 • « • » • i • - . ..

do 'perdoar!
Venceu a piedade 1 
Salvé, Regina I 
E ficará registado em lettras de oiro nas 

pela rainha regente de Hespanha os crimino-paginas da Historia este acto de clemencia om sociedade, então resultou como’obrigação
— I

■ Converteu em palavras de gratidão as sup-zes e hervas, que lhe tinham sido a primei-

E acrescenta que os infelizes se achavam de jubilo as lagrimas do desespero, abriu o
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Sebactião. da freguezia d’Arnoia; Senhor

mulher caprichosa e... la donna è mobile.

Uovernailor civil do «liatrieta

[Ao cKegonerador»

O Ultimo Beijo

Confereneiaa pedagógicos

isando tia cidade de Braga, para as quaes ae, Galdellaj», Fão, Villar de Figos e a pronerador», favores que. em boa verdade, el

a

ANNUNGIOS

ÉDITOS DE 30 DIAS

a.* Os professores de Villa Verde, Guães

3.* Oe professores de S. João do Souto,

Conselho de districto
e

Sessão de 1 9 de setembro

E se não aponte o «Regenerador» quaes os

a favor da candidatura governamental I!

fosse transferido, demillido ou suspenso por

da sessão antecedente, que foi approvada

Juiz da Povoa

Esteve entre nós, na passada terça-feira.

NOTICIÁRIO

onde as perseguições movidas por causa da 
eleição de Villa Verde ? 1

Nunca recorreu a taes meios o sr. Rocha

S. exc.a foi d’aqui até ao Pico de Regal- 
lados, donde, segundo cremos,

Õ sor. inspeclor manifestou o seu agra
decimento a toda a imprensa bracarense,

4. * Os professores de Nine, Palmeira e a 
professora de Gervães.

5. a Os professores de Cabeçudos, Lan-

attiuantee ao anno de 1886-1887;
No concelho de Barcellos, da Santa casa 

da misericórdia, Azylo d’invalidos, Ordem 
2.* sessão—0 snr. presidente, abrindo a terceira de S. Francisco e Senhora do Roza

guezia de S. Martinho do Arco.
No conoelho de Celorico de Basto, do SS.

Sacramento daa freguezias de Corgo, Infes
ta. Codeçoao e Gagos; Almas das freguflziae

No concelho d'Espozende, de Jeius Ma
ria José da freguezia d’Apulia, da Senhora

goo inspeclor doesta circumscripção, trans 
crevemos dus cullegas d’ali, as seguinte» primeiro ponto do programina «Bibliothe

pessoa do candidato opposicionisla, ou a sua noticias :

___ i Como dissemos, quando nos referimos ram parte 
actos sessão de inauguração das conferencias pe-

Agencia de negocios ce- 
clesiasticos

Estabeleceu-se na cidade de Braga uma 
agencia de negocios ecclesiasticos Manuel

No concelho de Barcellos, das freguezia# 
de S. Martinho d’Alvito, S. Pedro d’Alvito, 
~ ‘ > e Balazar.

De irmandades e confrarias ;
No concelho de Barcellos, do SS. Sacra

mento da freguezia de Fornellos, Almas daa 
e Lijò, e Senhora da

e Ordem terceira de S. Francisco, da 
freguezia de Melinno.

No concelho de Guimarães, da Senhora

para xitninos, e propoz que o relatorio não de 
via ser regeilado na totalidade.

Insistiu na regeição n snr. professor de de Valia de Buuro e Rego, e Almas de S. 
bom Limas, como relactor do parecer, e susteu- 
para tou a doutrina do relatorio o sor. professor da Boa-Morte, da freguezia do Viade.

d* Amares.
Impugnaram ainda o relatorio os snrs. 

jrofessores de Barcellos e Guães de Villa do Rosário da mesma freguezia. Almas d» 
Verde e dofenderam-n‘o os snrs. professores villa 

não veio e Mireliin e Amares.
Foi por fim approvada a proposta do snr 

professor de Maximinos para que não fosse do Rozario da freguezia de Gerzedello e Se- 
regeilado ua totalidade o relatorio dos pro- 
essores d‘Amares.

Povoa abandona frequentes vezes, Bem li- tará de quatro volumes iliuslrados com ma
gnificas gravuras.

O agente de tão primorosa publicação é classes e foram apresentados pelos profes-

vores a alguns da camaraderie do «Rege-conferencias pedagógicas que se estão rea- professores de S. Victor, Villa Verde, Joan- guezia de Real, 
nerador», favores que, em boa verdade, el li - ------ ~ ••
les tiveram o cuidado de pagar logo cora a recebemos um honroso convite do muito di-lessora de Famalicão. 
maia vil e mais negra das ingratidões !

Demais quando é que nós discutimos

família? 1 Quando?!
Nunca o fizemos. Giêmos todavia que nos 

assiste o mesmo direito de criticar os t—

o snr. dr. Augusto Pimeulel, juiz de direito do parecer relativo ao 8/ ponto doprogram- 
ma.

A coramissão encarregada d‘este parecer 
leu o relatorio apresentado pelos snrs. pro
fessores do concelho de Amares, oppoado- do SS. Sacramento e Santa Anna, da fra
se ia totalidade ao mesmo relatorio.

O escrivão
Gregorio de Carvalho Osorio Machado

Verifiquei a axactidão (86)
O juiz substituto do da direito 

Á. F. Faria.

seu caracler oaluralmenle bondoso, mas 
mesmo porque durante o tempo em que tem 
administrado este districto, a sua aclivida- 
de tem eido antes empregada em assumptos 
de boa e profícua administração que em ca- sessão, mandou proceder á leitura da acta rio, da freguezia de Villar do Monte, 
sos de política facciosa.

Nem a candidatura governamental preci- depois de umas pequenas reflexões do digno mento das freguezias de Navarra 
saria de taes auxílios, pois que lhe sobra a inspeclor. 
própria força—a que vem da verdade contra 
o embuste I

Aqui tem pois explicado o nosso procedi- que lhe deve, disse, a maior consideraçá 
mesto passado, presente e futuro.

fáris uão só porque isso era impróprio doa muito nos louvaremos se o snr. Antonio os orçamentos das seguintes corporações, 
Reis, ajudado pelos professores dacircums ” ' '
cripção, levar a fim o seu louvável intento

teitoe como delegado, que o coliega decri-que fião-de dar parecer sobre os pontos quee sempre o distioclo e illustrado presidente 
i- constituem o programma approvado nas con

ferencias realisadas o anuo passado. Esta» 
i- comiuissões ficaram assim compostas:

Na ordem do dia foi convidada a cotn- 
missão encarregada do 4.- ponto do pro- tre as partes interessadas nos recursos do 
gramma a tomar o seu lugar e a ler os seus 
trabalhos. Na discussão na especialidade

e revd.'“° sr. Vauutelli, núncio de sua san- 
, e cora consen

timento s. exc.a revd.,n* o sr. Arcebispo Pri
maz: toma conta de lodos os negocios ec. 
clesiasticos quer tenham de ser tracladosem 
Roma r.as secretarias do Vaticano, quer na 

No concelho do Cabeceiras de Basto, do Nuociatura em Lisboa, quer oa secretaria 
dos negocios ecclesiaslicos, quer nas secre
tarias ecclesiasticas da cidade Braga.

O direclor da agencia, 
Dr. Manuel Fragoso.

Pelo juizo de direito d’esta 
comarca de Villa de Verde, e 
cartorio do escrivão Machado, 
nos termos do § 4.° do artigo 
696 do Godigo do Proc. Giv., 
correm éditos de trinta dias ci
tando todos os interessados e 
credores incertos, desconheci
dos ou residentes fóra da co
marca, para deduzirem, queren
do, seus direitos no inventario 

, a que se procede por obito de 
João José Fernandes e mulher 
D. Justa, moradores que foram 
em S. Paio do Pico, sob pena 
de revelia.

Villa Verde 8 de Outubro 
Esta associação ô de summa importância, que estavam nos termos de ser approvados Jg 1886.

Grêmos que na próxima semana serão pu- lida e assignada uma mensagem dirigida aozende. 
blieados os decretos concedendo a exonera-congresso de Araarante e dadas explicações 
ção ao snr. conselheiro Rocha Paris, digno 0 exemplos sobre o modo de escripliirar o 
governador civil d‘este districto e nomeando mappa estatístico Irimeusal em que pedi- 
para este cargo o 8ur. visconde de Pindella, ram a palavra os professoras ue Pedralva,

na Povoa de Lanhoso e candidato regenera
dor ou independente (?) por este circulo.

Duplamente festiva foi para nós esta vi
sita—pela satisfação que tivemos de vèr en
tre nós o nosso sollicito e carinhoso palro- ...............--........... ............... —
do, a por sabermos que d‘esta vèz, ao me-l Pediu a palavra o snr. professor de Ma-

0 arrojado editor da Bibliolheca do Cura
d'Aldeia o snr. Joaquim Antunes Leilão, es- Prado, Vialodos, Marraucos, Nine e revd.-

No concelho de Braga, do Santo Antonio 
Não nos sendo possível comparecer ás uma cominissão que ficou composta do» da Praça Municipal e Menino Deus da fre-

No concelho de Celorico, das Almas da 
freguezia do Rego.

No concelho de Guimarães, das Almas da 
freguezia de Guardizella e Senhora do Ro
sário da freguezia d’Urgezes.

nhor da Boa Morte da freguezia do 8. Mi
guel das Caídas.

No concelho de Terras de Bouro, da Se-
3.* sessão—Antes da ordem do dia foi nhora do Rosário da freguezia de Valdo-

nos, não infringiu os preceitos legaes 
nos visitar.

Veio com boa e autheolica licença.
Ainda bera que assim succedeu e 

seià que assim continue a succeder 
nos não vertnos na obrigação de o censurar 

as iras do «Regeue-

to. Não quer que de leve sequer loquemos iá quotidianamente lançando ao mercado no-padre José Maria Gomes.
■ ■ — . ■ . . < _ Foi (jaj0 0 exercício pratico sobre o me

Eslà completa a desti ibuição do primeiro ihodo do snr. João de Deus pelos professo
res de Ca vallõe# e Lama, e foi ioscnplo para de parochia;

Peres Esciich—0 Ultimo Rejo,—que cone-continuar o professor de S. Victor.
4* sessão—Aates da ordem do dia Ira 

lou-se do livro de exames de passagem de Guizo

No concelho de Braga, do SS. Sacra - 
e Santa 

Lucrecia, Senhora do Rosário, das fregue
zias de Nogueira e S. Mamede d’Este, 
Adaufe; Almas de S. Vicente, da freguezia 
de S. Victor e das freguezias de Oliveira, 
Escudeiros, Adaufe, Dume e Santa Lucre
cia; da Misericórdia, do Santo Nome de Fragoso & C.a, com conhecimento do exin.- 
Deus, S. Sebastião e Santo Antonio da fre- b 1O,U. " a,. VaumoiL, uuuv 
ruezia d’Adaufo, da Senhora da Graça datidade Leão XIII em Lisboa, 
freguezia d’Avelleda, de S. Si mão e S. Ju 

No ordem do dia procedeu-se ã discussão das Thadeu da freguezia de S. Mamede 
d’Este, do Senhor dos Afflictos da fregue
zia de Panoias.

SS. Sacramento da freguezia de Passos e

ticar os do sor. Rocha Paris como governa 
dor civil.

E se o «Regenerador» entende poder cen 
surar livremente aquillo a que chama pro 
cessos empregados pelo snr. governador ci
vil para o vencimento da candidatura do seu Vialodos e Fão. 
filho, nós entendemos lambera poder fallai 
em desabouo dos processos de que se serviu e Galdellas. 
o snr. ex-delegado do procurador regio d‘es- ■'' “ ’ . 
la cumarca, para o vencimento da sua pro- Duas Egrejas e Requião. 
pria candidatura. EHa por ella, como se diz.

De resto o «Regenerador» argumenta de 
mà fé, pois sabe bem que o snr. governa
dor civil nunca manifestou mais interesse dim e Barcellos, (séde). 
pelo triumptio da candidatura governamen
tal n‘esle circulo, que aquelle que natural 
mente deve ler pelo triumpho do sen parti 
do em lodos os demais ciiculos do districto.

Pode-se affoilameute dizer que os traba
lhos de b. exc.* aqui, se reduziram á su-

e sympalhia.
0 nosso coliega do «Goramercio do Minho» 

o snr. Albaoo Coelho, agradeceu era nome 
dos seus collegas na imprensa o testimuuh» 
de cousideração do digno inspeclor.

cença do governo, a sua comarca—facto es
te que ninguém se atreve a contestar—e „ . .
chama a isto insinuação pérfida, do mesmo em Braga o sur. Autouio Telles de Menezes, 
pisso que se considera uin modelo de deli
cadeza quando, coiu todas as iellras, chama 
intrujão ao sur. Peito de Carvalho, ao ulti
mo governador civil regenerador d’e»te dis- 
triclo, ao homem que dispensou subidos fa

Contencioso—Mandou informar o admi
nistrador do concelho, ácerca do requari- 
mento da José Antonio Soares d‘Azevedo, 
da freguezia de Moure, concelho de Villa 
Verde.

Mandou abrir audiência contradictoria en-

6.a Os professores de Lama, Quintiães 
Dellàes.

7? Amares (séde), Maximinos, Barcellos 
séde), Famalicão (séde), S. Lazaro, Palme, 

Guães, Fão e Macieira de Rales.
A sessão encerrou-se á uma hora e um 

bstituição dos funcciooarios de confiança f quarto.-
2 . _____ _  _ 2. ......----- ___  .i Depois de encerrada, o snr. presidente
influentes a quem o snr°. Rocha Paris, fallõc dÍ8!)0 flue bavia lr0S Pintos importantes a 
a favor da candidatura governamental! 1 tratar extraordinariamente que eram: a subs-

Aponte mesmo algum funecionario que eripção a favor do infeliz professor de Oei-
_______...... r_■ ras, a orlhographia Sónica do dr. Barbosac0(leate 

motivos políticos f| Onde estão as viclimas ? hdã° 0 a discussão sobre os estatutos de
uiua associação deuomiuada—«Associação
do professorado primário do Minho.»

José Antonio d’Oliveira e outros da fregue
zia de Fragoso, concelho de Barcellos, ácer- 

Oinaratn parla os professores da Guães, ca da construcção do ceraiterio parochial da 
Jarcellos, Villa Verde, Maximinos, Pedralva, mesma freguezia. e de Deolinda Adelaide 

de Carvalho e Oliveira contra a Camara 
municipal de Braga, ácerca do provimento 
da cadeira da escola primaria de Frossos.

Approvou as seguintes coutas de junta#

cas e caixas econornicas».
Houve acalorada discussão em que loma- 

i o relalor do projeclo, professor 
de Famalicão, Joaune, Maximmos, Mereliuu, 

do'snr. Augusto Pnneulel, como juiz de di- dagogicas, foram nomeadas as coinmissões Goães, Barcellos, padre José Maria Gome»

Foi nomeada uma coramissão para revei 
os estatutos diurna caixa econoinica que fi- pinTnflPPfi Ja VÍHq VoidíX 
cou composta do sr. insp etor, presidente; VU 1X10.1 vil u.v | ma |vJLUv
padre José Mana Gomes e os professores de 

I.a Os professores de Famalicão (séde), Maximiuos, S. Victor, Sé, S. Lazaro e S.
João do Souto.

Foram apresentadas e lidas mensagens 
enviadas á conferencia dos círculos do Por- 

i,o, Muncorvo e Leiria.

Na ordem do dia entrou era discussão o

de conselheiro e, u’essa qualidade, dirige- geral agrado, 
nos prudentes avisos e salutares advertên
cias.

Simplesmente, como o Fr. Thomaz da 
lenda, não apresenta na sua vida jornalísti
ca factos que exemplifiquem as boas dou 
trinas que prega. Uma desgraça n‘este poti 
t..
as fiuibrias dos vestidos dos snrs. Pinientei» vas e valiosas publicações.
e, em compensação, falia e discute couslan
temente as pessoas dos seus adversários, volume do magnifico romance de Henrique 
Accusa-nos por dizer-inos que o sur. juiz da

Presidência do exm.° governador civil 
substituto Bento Miguei Leite Pereira, sen 
do presentes os vogaes Ribeiro de Mello e 
Fernandes Vaz.

Representou o ministério publico o exm. 
secretario geral, bacharel José Adelino Fer- 
reira Lima.

Lida e approvada a acta da sessão ante- 
.j foram resolvidos os negocios se

guintes ;

Consultivo—O conselho foi de parecer

sores de Oliveira e Barcellos dois trabalhos 
relativos aos quadros das disciplinas nas 
escolas e classss. Tomaram parte no as- freguezias de Palme 
sumpto os professores de Villa Verde, Vil- Conceição da freguezia de Máris. 
lar de Figos e Maximmos, sendo nomeada K "

F’lla muito e pouco diz.
Whords 1 Whords I Whords / .
Mantém todavia aquelle ar circumspeclo que por diversas vezes, o tein exercido cotn Marrancos, Villar de Figos e Barcellos.

Uma reforma urgente

0 artigo que, com esta epigraphe, veme de provocar assim 
publicado em outro logar da noasa folha érador». 
exlranho a esta redacção e devido á penna 
de um nosso erudito amigo, competentíssi
mo para tratar, d*uuia ferina brilhante, as muito satisfeito..« E* que a política é urna 
importantes questões do registro predial e 
by polhecario.

Chamamos para elle a alteução dos nos
sos 1 Rores.
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Proprietário, Manoel Ribeiro de Carvalho Júnior

SERVIÇO DE PRIMEIRA ORDEM

SALAS DE BILHAR E DE LEITURA

E1S1 BI BAIH8S
magníficos trens para alugar

rensa Gommercial, rua Nova de Souza, 24

Todo o hospede que assim o prevenir, terá na estação do ca
minho de ferro um carro para lhes conduzir as suas bagagens.

Ob efphões de grande e pequena bomba bSo solides e de facil limpeza

J. HERMANN-LACHAPELLE
<0. BOVLET & C.‘ ‘iurrexsores RwircntieiroN ConMtructorea 

RDA ROINOD, 31-33 (Bsulcvard Oruano 4-R) PARIS 
Reme»-u franqueada do prosiieclo deadhuda

||(| 
.Y.

Semolina
NOVO ALIMENTO RECONSTITUINTE

COMPOSTO PELOS
RR. PP. TRAPEIROS da Mosteiro de PORT-dn-SALUT

JOO SANGUE
o todo» oi «oc/denfís provenientes de Moléstia» contagiosas (syphllltlcai) recente» ou antiga» 

e rebeldes A qualquer outro tratamento 
CURADOS SEGURA E RADICALMENTB PELOS

_ UNIOOS VERDADEIROS

BRAGA—

Unlr.nul InwrnadoMl “ 
paris 4e?a

Novo appaz-elliosrlnTio continuo multo barato 

MEDALHA DE OIRO NA EXPOSIÇÃO UNIVERSAL DE 1878 

APPARELHOS CO^TIFWOS 
Para a fabricação de bebidas gazozaB

Aguas de Seltz, Limonadas, Soda-Water, Vinhos espumosos, cervejas 
Os únicos que são prateados por dentro
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i DEPURATIVOS 
I IODURADOS

do lZ>r GIT3F3JRT
A pprovado pela Academia de Medicina de Pari» e autoriaado pela Junta de Hyglene do Brazll.
As Affecçõesrheumaticas e sobre

tudo as Moléstias da Pelle e os ___  ~ _____  _______  „____ .,
Vicios do Sangue, se manifestam • • quantidade de líquidos sempre 
sempre sob fôrmas tão desagrada- J------- - ..... -
eeis e algumas vezes são tão rebeldes 
que sempre procurou-se remedios 
capazes de cural-as rapidamente.

1‘rimilivamenle recorria-se aos 
meios empíricos, tãv uòóuruvs 
como perigosos; depois, pouco á 
pouco, foram elles substituídos

Todas estas panacóas foram pouco à pouco substituídas pelas prepa
rações concentradas e mais racionaes como

ELIXIRES, ROES, etc. 
mas que nem sempre possuíam aa propriedades que se lhes attrlbuia, 
razão pela qual cabiram, quasl todas, no esquecimento.

A chimica moderna, deitando por terra todas as theorias antigas,pro
porcionou á arte de curar immenso progresso e fôl-a chegar, em pouco 
tempo, ao logar que hoje occupa.

Em 1841, o D' GIBERT, Membro da Academia de Medicina de Paris, 
Medico-Chefe do Hospital Saint-Louis, em collaboração com o Siir BOU- 
TIGNY, Pharmaceulico, substituiu todas as antigas preparações pelo 
Xarope que traz actualmante o seu nome:

Xarope Depurativo ioàurado do Dr Gibert.
Os effeltos maravilhosos que obteve foram confirmados, suooeasl- 
vamente, desde então nos outros Hospitaes de PARIS e nos de 
LONDXES, HEW-YORK, RIO-DE-XANEIRO etc.

£' o Depurativo mais activo a eco- 
nomico de todos os depurativos co
nhecidos. Convém A todas as edades 
e temperamentos dos dois sexos.

I
0 XAROPE DEPURATIVO do 0' GIBERTé

de composição sempre idêntica, facil 
de tomar e emprega-se em muito 
pequenas doses.

• AS GRAGÊAS DEPURATIVAS IODURADASdoDrGIBERT 
encerram exactamente todos os principias aotivos do Xarope.— Em razão de 
seu pequeno volume são extremamente laceis e aqradavels de tomar o convém 
especialmente âs Senhoras, ás pessoas que viajam ou oujas ocoupações obii- 
gam ã comer I6ra de casa e ãs que procuram um tratamento discreto.

Vêr a Noticia que acompanha cada franco.
Cumpre desconfiar das numerosas 

/“Falsificações e Imitações e exigir 
alem das assignaturas em frente, ■— 
impressas com tinta vermelha, o^ 

Sellodo Governo francez, impres ocom 
tinta azul sobre o rotulo do cnvol torio de cada frasco

PARIS. 31, RUA DE CLÉRY E RUA POISSONNIÈRE, 2, PARIS
B EM TODAS AS PHARMACIAS E DROGARIAS.

A este hotel pertence o novo GHALET a 
melhor e mais bem situada Scasa d’este Sanctuario.

pelo uso dos simplices ou dos vege- 
laes. O doente absorvia grande 

'desagradaveis e se efeitos favo
ráveis se davam, eram elles prin
cipalmente devidos ao regimen 
severo e prolongado à que se sub- 
mettiam os doentes e ao qual, as 

tão absurdos mais dasvezes.só resistiam aquelles 
-------  * que erão dotados de constituição 

robusta.

Os princípios reconstituintes da Semolina são obtidos ao 
mesmo tempo pela porção cortical dos melhores cereaes, 
e dos saes naturaes uo leite de vacca não tendo soifrido 
alteração alguma.

Creou-se apparelhos especiaes muito aperfeiçoados, tanto 
para evaporar o soro do leite e misturai ó com a farinha, 
como lambem para dar a esta mistura a forma de graintos 
que a torna mais facil de ser empregada.

Este excellente producto é receitado pelas summidades 
mei cas ás pessoas fracas, aos Convalescentes, ás Crianças, 
ás Amas de leite, ás pessoas que teeni o estornago cançado, 

Deposito Geral: O Peito debilitado e a todas aquellas de constituições deli- 
p paris cãdas, com a ebrteza de dar-ehes um remedio eílicaz.
' % Llons-%VX PREÇO DE CADA LATA : 3 FR. 60 J

N’esta imprensa acceitam-se todos os trabalhos concer
nentes á arte typographica e executam-se com* promptidão e 
nitidez, para o que tem pessoal competentemente habilitado 
e variadíssimos e modernos typos, tarjas e vinhetas, fazen
do-se as impressões a preto, ouro ou côres, conforme a von
tade do freguez.

Preços convidativos.

■

M


